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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito
Municipal de Santo André, solicitando
informações sobre o cronograma de
capinação e limpeza nas praças da
cidade.
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
          REQUEIRO, de acordo com o Art. 58 incisos XVII e XVIII da Lei Orgânica do
Município de Santo André, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja oficiado ao
Senhor Prefeito Municipal, solicitando informações junto à Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Urbanos sobre o cronograma de capinação e limpeza nas praças da cidade. 
 
          Considerando que o Departamento de Manutenção de Áreas Verdes realiza os
serviços de limpeza, capinação e roçagem, que são inseridos em programação mensal dos
bairros confoirme cronograma estabelecido pelo setor.
 
          Considerando que temos recebido em nosso gabinete, diversas reclamações sobre a
falta de limpeza e capinação em diversas praças do município, como por exemplo:
 

Praça Benedito Dahy, Vila Humaitá;
Praça Maria de L. Z. Burato, Vila Guarani;
Praça Olga Benário, Jardim Alvorada;
Praça Petrópolis, Vila Guiomar;
Praça Queirós, Vila Humaitá.

 
 
          Ante o exposto, requeiro:
 

Como é executado o cronograma de capinação e limpeza das praças do município?
Com que frequência?
Quando identificada a necessidade de capinação e limpeza fora do período que consta
em cronograma, qual o procedimento adotado? E em qual prazo o serviço é executado?

 
 
          Justifico o pedido, tendo em vista que neste período de fortes chuvas, se faz

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 350030003500390035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



urgente priorizar estes serviços em nossas praças, pois a falta de manutenção nestes
espaços públicos gera enorme insegurança aos frequentadores e moradores do entorno,
além de causar proliferação de insetos, inclusive o aedes aegypti, mosquito transmissor da
dengue.
 
 
 
 
 1) Paulo Henrique Pinto Serra - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 20 de fevereiro de 2024.

 
 
 

Ver. Renatinho do Conselho 
VEREADOR 
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